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Comunicado interno nº. 036/ 2025 - RECURSOS HUMANOS

Sarandi, 25 de Abril de 2025.

Ao Ilmo. Sr. Dr.

Newton Cesar Martins

Secretário Municipal de Administração

A Coordenadoria de Recursos Humanos vem, por meio deste, oferecer resposta
ao Ofício n° 40/2025/CMS e Comunicado Interno n° 173/2025-ADM referente a
viabilidade de concessão do adicional de periculosidade aos ConselheirosTutelares e motoristas, que atuam nas atividades de atendimento a população,considerando os riscos inerentes às funções desempenhadas.
Atualmente inexistem estudos ou justificativas que amparem a concessão destebenefício.

Ao que pese o fato da justificativa apresentada pelo nobre Vereador quanto aos
mesmos frequentemente lidarem com situação de risco em suas atividades, não
existe amparo legal para tal.

Segundo o Decreto Lei N° 5.452/1943 – Consolidação das Leis do Trabalho em
seu artigo 95 estabelece que a caracterização e classificação da periculosidadeé feita pelo Médico do Trabalho ou Engenheiro do Trabalho.

Art.195 - A caracterização e a classificação da insalubridade e dapericulosidade, segundo as normas do Ministério do Trabalho, far-se-
ão através de perícia a cargo de Médico do Trabalho ou Engenheiro
do Trabalho, registrados no Ministério do Trabalho (grifo nosso)

A NR 16 elenca as atividades e operações perigosas e entre estas inexiste a
faixa que abrange os motoristas e Conselheiros Tutelares. São elas:

- Atividades e operações perigosas com explosivos;

- Atividades e operações perigosas com inflamáveis;
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- Atividades e operações perigosas com exposição a roubos ou outras espéciesde violência física nas atividades profissionais de segurança pessoal oupatrimonial;

- Atividades e operações perigosas com energia elétrica

- Atividades e operações perigosas com radiações ionizantes ou substância

Ressalta-se aqui a resposta encaminhada pela Engenheira de Segurança doTrabalho, Fernanda de Oliveira Tavares em Consulta feita pela Secretaria de
Assistência Social que abrangia o mesmo assunto - Adicionais cabíveis aConselheiro Tutelar e Motoristas.

Kathe, conforme solicitado, segue as informações contidas no LTCАТ
vigente no município de Sarandi-PR.

as

de

Saliento ainda, que a Norma Regulamentadora (NR-16) atrelada ao
adicional de periculosidade, é extremamente taxativa quanto
atividades que se enquadram para pagamento/recebimento
adicional, limitando-se a um rol muito pequeno de atividades
(atividade com explosivos, gás inflamável e liquefeito, vigilância
patrimonial com uso de arma), eletricidade, radiação ionizante
substância radioativa. (grifo n osso)

e

Dessa forma, me coloco a disposição para quaisquer dúvidas que
venham a surgir.

Em anexo segue o Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho
(LTCAT) referente aos motoristas e Conselheiro Tutelar, o qual nega tanto a
insalubridade quanto a periculosidade.

O Conselheiro Tutelar, não é servidor público, mas particular em colaboração
com a Administração Pública, sendo considerado agente honorífico. Segundo
jurisprudência do Tribunal de Justiça de Minas Gerais

Tribunal de Justiça de Minas Gerais TJ-MG - Apelação Cível:
XXXXX-61.2020.8.13.0297

EMENTA, 000

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA – BENEFICIOS
DEVIDOS AOS CONSELHEIROS TUTELARES - REGIME DE
PLANTÃO – HORAS EXTRAS – AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL -
ART. 134 – VERBAS INDEVIDAS

1. O conselheiro tutelar, agente público honorífico, exerce
função de relevante interesse público. De caráter especial e
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os direitos garantidos pelo Art. 39, § 3° da Constituição daRepública.

2. Inexistindo injustificada omissão do ente público, não pode oPoder Judiciário compelir ao Chefe do Poder Executivo аelaboração de decreto regulamentar, com a determinaçãode pagamento aos conselheiros tutelares de verbas nãoprevistas no art. 134 do Estatuto da Criança e Adolescente.3. Recurso desprovido.

ACORDÃO

NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO

Apesar do acima exposto nada impede que seja efetuado um estudo, junto comos Nobres Pares, viabilizando a criação de lei que contemple a viabilidade deconcessão do adicional de periculosidade aos Conselheiros Tutelares emotoristas

Sendo o que tínhamos a expor, colocamo-nos à disposição para eventuaisesclarecimentos e renovamos nossos protestos de elevada estima econsideração.

Atenciosamente,

Tundo

Fernando Afonso Jung Arco-Verde

Coordenador de Recursos Humanos



PREFEITURA DE SARANDI
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO

COMUNICADO INTERNO N.º 173/2025 – ADM

Prezado(a) Senhor(a),

Sarandi, 24 de abril de 2025.

A Secretaria Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste,
encaminhar ofício de n° 40/2025/CMS, para que seja analisado e encaminhado resposta até a data de
25/04/2025 dos seguintes itens abaixo:

REQ 64/2025 - Requerimento Ementa: Ofício ao senhor Prefeito solicitando que informe a esta
Casa Legislativa sobre a viabilidade de concessão do adicional de periculosidade aos Conselheiros
Tutelares e motoristas que atuam nas atividades de atendimento à população, considerando os riscos
inerentes às funções desempenhadas. É necessário que o Executivo Municipal informe sobre a existência
de estudos ou justificativas que amparem a concessão desse benefício. Justifica-se a solicitação, pois os
Conselheiros Tutelares e motoristas do Conselho Tutelar frequentemente lidam com situações de risco em
suas atividades, como atendimentos a casos de violência, deslocamentos em áreas de risco e contato com
situações adversas. A concessão do adicional de periculosidade, previsto na legislação vigente para
atividades de risco, se mostra necessária para garantir a proteção desses profissionais e reconhecer as
condições adversas que enfrentam em seu trabalho, alinhando-se às recomendações de outros municípios e
à tramitação de projetos de lei federal sobre o tema.

Sem mais para o momento, reitero protestos de estima e elevada consideração.

Atenciosamente,

NEWTON CESAR MARTINS

Secretário Municipal de Administração

A/C Departamento de Recursos Humanos

NOME:

DATA:

Rua Jesé Emiliano de Gusmão, 565- Centro - Sarand/PR

licitacao@sarandi.pr gov.br

www.sarandi pr gov.br

PROTOCOLO:
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI

CNPJ: 78.200.482/0001-10 Fone: (44) 3264-8620

Rua: José Emiliano de Gusmão, 565 Centro CEP 87111-230

Ofício n.° 747/2025

Gabinete do Prefeito

Sarandi, 17 de abril de 2025.
Ilmo. Sr.

NEWTON CESAR MARTINS

Secretário Municipal de Administração

Referente: Oficio 40/2025/CM

O Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste, informar que foi solicitado
prazo junto à Câmara Municipal de Sarandi, pedimos contudo que seja encaminhado a resposta referente
ao ofício 40/2025/CMS, Requerimentos e Indicações, conforme documento anexo, para este gabinete até a
data de 27/04/2025 para que possamos responder a Câmara municipal dentro do prazo.

Requerimento n° 64/2025

Certo de vosso pronto atendimento, renovamos protesto de estima e consideração.

Atenciosamente,

FABIO DE OLIVEIRA BERNADO

CHEFE DE GABINETE

sei!
assinatura

eletronica

Documento assinado eletronicamente por Fabio de Oliveira Bernado, Chefe de Gabinete, em
23/04/2025, às 13:34, conforme art. 1°, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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